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I - RELATÓRIO

A Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, com sede em Brasília, DF,
solicitou autorização para o funcionamento do curso de Bacharelado em Sistemas de
Informação, a ser ministrado pela Faculdade Cenecista de Varginha, em Varginha, MG.^

A mantenedora solicitou alteração do nome da Faculdade de Ciências Econômicas
Contábeis e de Administração de Varginha, que oferece o curso de Ciências Econômicas,
reconhecido pelo MEC, para Faculdade Cenecista de Varginha. Este processo ainda tramita
no MEC.

A Comissão de Avaliação designada pelo MEC visitou a instituição em setembro de
2000 e apresentou relatório favorável com conceito global C.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Computação e Informática ratificou o
relatório.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

O voto é favorável à autorização para o funcionamento do curso de Sistemas de
Informação, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em turmas de, no
máximo, 50 (cinqüenta) alunos em aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) alunos em aulas práticas,
no turno noturno, em regime semestral, com o conceito global CR, a ser ministrado pela
Faculdade de Ciências Econômicas Contábeis e de Administração de Varginha, em Varginha;
MG, mantida pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, com sede em Brasília, DF.

Determina-se à instituição publicar e divulgar o conceito obtido em cumprimento da
legislação em vigor.

Brasí)iá()5^ 7 de agosto de 2001.

Conselheiro (a) Mlina de Mendonça Figueiredo - Relator(a)

Vilma de Mendonça Figueiredo 2076 SDS



Processo(s): 23000.002076/2000-83

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em 7 de agosto de 2001.

!>! Conselheiro Arthuf Roqíiete de Macedo - Presidente

ConseIheíin1It5§FCMõ2AÍn^da da Silva - Vice-Presidente

Vüma de Mendonça Figueiredo 2076 SDS
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RELATÓRIO SESu/COSUP N.^ 852/2001

Processo n.-
Interessada
CNPJ
Assunto

: 23000.002076/2000-83
: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE
; 33.621.384/0001-19
: Autorização para funcionamento do curso de Sistemas de

Informação, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de
Ciências Econômicas, Contábeis e de Administração de
Varginha, na cidade de Varginha, no Estado de Minas Gerais.

I - HISTÓRICO

A Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, com sede
na Região Administrativa I, Brasília, no Distrito Federal, solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria MEC n- 640/97, a autorização para
funcionamento do curso de Bacharelado em Sistemas de Informação, a ser a
ser ministrado pela Faculdade Cenescista de Varginha, na cidade de Varginha,
no Estado de Minas Gerais.

A Mantenedora encaminhou a esta Secretaria expediente
datado de 09/0Í/2001, solicitando a alteração do nome da Faculdade de
Ciências Econômicas, Contábeis e de Administração de Varginha para
Faculdade Cenescista de Varginha. Ressalte-se que a Faculdade de Ciências
Econômicas, Contábeis e de Administração de Varginha mantém o curso de
Ciências Econômicas, reconhecido pela Portaria MEC n- 242/91, de 18 de
fevereiro de 1991, e os cursos de Ciências Contábeis e de Administração
reconhecidos pelo Decreto n- 76.177/75, de 1- de setembro de 1975.

Cabe ainda destacar que o processo que trata da alteração da
denominação da mantida, via alteração regimental, encontra-se neste
Ministério. O referido processo foi protocolizado em 10 de abril de 2001.
Portanto, tratar-se-á da autorização ora proposta para a Faculdade de Ciências
Econômicas, Contábeis e de Administração de Varginha, até que se aprove a
alteração regimental solicitada.

Com o escopo de averiguar as condições iniciais existentes
para a oferta do curso em tela, a SESu/MEC designou Comissão de Avaliação,
Pela Portaria SESu/MEC n° 1.751, publicada in D.O.U de 9 de julho de 2000,
constituída pelos professores Femando Rosa do Nascimento, da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul, e José Alberto Cuminato, da Universidade d^
São Paulo.
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Os trabalhos de avaliação foram concluídos nos dia^^%3^è''
seternbro de 2000. A Comissão Avaliadora apresentou relatório favor^^^
autorização do curso, atribuindo às condições iniciais existentes para a sua
oferta os conceitos\^CIgp^a^oipo Docerite e:Plano: Pedag6gieo e."CB"mara .
Infra-estrutura,Física.^v^^S^^r;"^' ' ^ .---w, ..ri;;:--

-^ ComissãQ áe Éspeciálistás' de Ensino dé Computação e "
Informática emitiu Parecer Técnico n^ 1.193/2000, datado de 16 de outubro de
2000, manifestando-se favorável à autorização para o funcionamento do curso
de Bacharelado em Sistemas de Informação, regime semestral, com 80 vagas
totais anuais, com duas entradas anuais e seleção separada para cada entrada,
no turno notumo.

II - MÉRITO

A Comissão de Avaliação atribuiu o conceito "C" ao item
corpo docente, tendo em vista a existência de muitos professores atuando como
horistas, a falta de uma política de aperfeiçoamento e a dedicação parcial do
coordenador do curso.

Quanto ao Projeto Pedagógico, os avaliadores atribuíram o
conceito C , com as seguintes Justificativas: embora a carga horária total do
curso seja de 3.200 horas, o balanceamento das diferentes áreas das diretrizes
curriculares deixa a desejar. Não existe uma caracterização dos aspectos
teorico-práticos das disciplinas em geral, nas ementas apresentadas. A grade
curricular revela que os objetivos propostos não são totalmente atendidos,
principalmente, devido a falta de distribuição entre as disciplinas (carga horária
e conteúdos) e de alguns problemas com as ementas.

No que tange à biblioteca, a Comissão verificou que a
relação alunos - livros textos básicos é inferior ao índice recomendado. Não há
assinaturas de periódicos de bom nível, apenas alguns periódicos de interesse
geral. Alguns periódicos listados não estão disponíveis na biblioteca.

A Comissão de Avaliação atribuiu os seguintes conceitos aos
itens avaliados:

ITENS AVALIADOS CONCEITOS

Projeto Pedagógico CR

Corpo Docente CR

Infra-estrutura CB

A Mantenedora apresentou documentos que comprovam sua
regularidade fiscal e parafiscal, em atendimento à legislação vigente.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Avaliadora; B - Corpo docente; C - Organização curricular.
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III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de
Superior. do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do .relatóriv-^^t»,,
Coniissão Avali^ora e: do Parecer Técni(^:ya í^missão de Es^^
Ensino de Computação Informática, que se' manifestar^rfavorâvli^-:^
autorização para o funcionamento do curso de Sistemas de Informação,
bacharelado, com 80 vagas totais anuais, duas entradas anuais, no turno
noturno, regime semestral, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências
Econômicas, Contábeis e de Administração de Varginha, estabelecida à rua
Catanduva, n- 173, Vila Bueno, na cidade de Varginha, no Estado de Minas
Gerais, mantida pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, com
sede na Região Administrativa I, Brasília, no Distrito Federal.

A consideração superior.
Brasília, 13 de junho de 2001.

SUSANA REGINA SALUM^ANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

Rommo LIZA GURI

Diretor (^^epartamentò de Política do Ensino Superior
y  BEPES/SESu
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"" ANEXO A
fc, I

'SINTÊSE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DAD0S'D]È IDENTIFICAÇÃO

N.2 do ProcéssB: 23000.002076/2000-83
Instituição: Faculdade de Ciências Econômicas, Contábeis e de Administração de Varginha
Endereço: Rua; Çatànduva, n- 173, Vila Bueno, Varginha/MG

C

O

Curslp /. Mantenedora Total vagas/
anuais

Turno(s)
funcionamento

Regime de
malríciiia

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo

de IC^í^
Bacharéladò ern ;

Sistemas de ^ í,'
Informação ;

Campanha Nacional de
Escolas da Comunidade

80 Noturno Semestral 3.200h/a 4 anos

* Integralizaçãó curricular

A. 2 - CORPÒ DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação, Area do conhecimento Totais

Doutores Letràs, Administração 02
Mestres Ciências em Engenharia Elétrica (2), Ciência da Computação, Ciências 04
Especialistas: Gerência de Informática 01
Graduados Inglês 01
TOTAL 08
Regime de Trabalho: Horistas = 4 professores TP = 2 professores TI = 2 professores
Há adequação entre a titulação dos professores indicados e as disciplinas que irão ministrar f)

ME2076



b) Anexar uma declaração assinada por cada docente responsabilizando-se pelo ensino de disciplinas do curso
forma: "Eu, CPF, RG (Número, data de emissão, órgão expecãdor), endereço residencial, declaro
responsabilizarei fou que sou responsável) pelo ensino das seguintes cãsciplinas na (lES) desde/a pi
(data), no re^me de.....). Declaro, outrossim, que (a) mantive, nos últimos dois anos, vinculo docente
seguintes outras instituições de enúno superior nos níveis de dedicação a seguir descritos—
mantenho vínculo docente comas seguintes outras instituições de ensino superior...:,., nos níveis de dedict
seguir descritos e (c) manterei vínculo docente com as seguintes outras instituições de ensino superior.
nos níveis de dedicação a segiúr descritos Data, local e assinatura" ^

qu

/y

ir-3.

Vi

®u6r/

0

li

c) Em se tratando de reconhecimento, fornecer todas as disciplinas já oferecidas nos últimos cinco anos (ou a partir
da última avaliação definitiva, o que estiver mais próximo) e a serem oferecidas (novas). Para cada disciplina já
oferecida, coerentemente com os dados fornecidos no item (a), incluir os professores que a ensinaram e que
pertencem aos quadros da Instituição. Excluir as disciplinas extintas guando todos os professores que a
ansinaram não pertencem mais aos quadros da Instituição. Incluir professores que vão ensinar disciplinas já
oferecidas somente se todos os professores que a ansinaram não pertencem mais aos quadros da Instituição
(motivo: "autorização" do professor). Para cada disciplina ainda não oferecida, incluir os professores que vão
ensiná-la (motivo: "autorização" do {sofessor).
Em se tratando de autorização, todos os docentes planejados para o curso inteiro e que assinaram a declaração.

Enquadramen
to da Disa

Denominação da Disciplina (*) Nome dos professores (*) Enquadra
mento do

Coerência

do

nas Diretrizes Professor professor
Curriculares i**) com a

(.***) disciplina
Sim/Não

3.3 Introdução à Contabilidade Antonio Carlos Avuso GOMO Ausente

Português Instramental I Aparecida Maria Nunes GOÜO SIM ^
Português Instramental n Aparecida Maria Nunes GODO SIM

3.1.2 Geometria e (Cálculo Benedito Corrêa de Brito GOMO Ausente

3.1.2 Lógica e Matemática Discreta Benedito Corrêa de Brito GOMO Ausente

3.1.2 ■ Cálculo Numérico Benedito Corrêa de Brito GOMO Ausente

3.2.1 Sistemas Operacionais Edmilson Marmo Moreira GCMC SIM

3.2.1 Sistemas Distribuídos Edmilson Marmo Moreira GCMC SIM

3.1.1.1 Programação Orientada a Edmilson Marmo Moreira GCMC .  SIM

Objetos'' -

3.1.1.2 Introdução a Ciência da
Computação I

Fernando César Moraes GOEC SIM

3.1.1.2 Introdução a Ciência da
Computação n

Fernando César Moraes .. .. :: . GOEC .  SIM

3.3 Orgaitização, Sistemas e
Métodos

Fernando César. Moraes-. „ GOEC SIM

3.2.4 Análise e Projeto de Sistemas Hélio Lemes Costa Júnior - GCEc SIM

3.2.5 Interface Homem-Máquina • Hélio Lemes Costa Júnior GCEc SIM

3.2.5 Tecnologia de Produção
Multimídia

Hélio Lemes Costa Júnior, GCEc SIM-

3.2.3 Banco de Dados Jaqueline Corrêa Silva de Carvalho GCMC Ausente

3.2.4 Teoria de Sistemas de

Informação

Jaqueline Corrêa Silva de Carvalho GCMC Ausente

3.2.6 Sistemas Especialistas e
Lógicas não Qássicas

Jaqueline Corrêa Silva de Carvalho GCMC Ausente

3.4 Computador e Sociedade Lélio Moura Lourenço GODO SIM

3.2.4 Trabalho de Diplomação I Luciel Henrique de Oliveira GODO SIM

3.2.4 Trabalho de Diplomação 11 Ludel Hemique de Oliveira GODO SIM

Mi

r'%

•oir vrs
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•> .4dimr\islraç2o cfe Sistcn^as dc
Informação

Lucicl Henrique dc Oliveira GODO SIM 2t

Linguagens c Tccnicas dc
Progranração I

Lui'.'. Edisardo da Silva GCMC STM

3.L1.1 Linguagens e Tcavicas dc
Proârainacão H

Luiv. Eduardo da Silva GCMC

•.3.1.1.2 Tópicos .Avançaclos cm
COTTipofoçãO

Lui/. Ed-eavdo da Silva GCMC

3.1.1.2 .ilgoritmos cstnilundos Marcos .Alberto dc Carvalho GCMC ':

.3. 1.5..3 Sislc.mas Diailais Ivíarccs .4.jb.-no dc Carvalho GCMC

3.1.1.3 Arauiieruiu de Comoaíadores -Marccs Alberro de CarvaUio GCMC

3.2.1 Rrdcs ãe Computadores Mtjuro César Bemardes GCMC ■ SIM

3.2.4 Segurança e Auditoria de
Sistemas

Ithiiiro César Bemardes GCMC SIM

3.2.4 Eugenhiíria. de Scitv.~ice Mtíttm César Bemardes GCMC

3.3 íisrcducão à. AdmkiistractTo Moacif de Miranda Oliveira júnior CODO Ausente

3.3 Á.ímjiiti£riscão de Recursos

Humanos

Mcacír de .Miranda Oliveira Júnior CODO Ausente

3.5 raucoíTícso de Piano de

Nenécio

iVioacír de Oliveira Júnior CODO Ausente

3.3 F{HnsJ,"íaKnrQ f^strarê-^co de
.Viarkenag

Renata Aksmi de Carvalho Saro GOMO SUM

3.3 Ad-TiÍ!n<em-:in dn PTidnr.-Tn ?r

Coerações

Renata. Aismí de Carvalho Saro GOMO SLM

inídés Téatico 1 Keimio TavGiieri Fllito GO Sflí

Lndés récnico 11 Renato Tavoiieri Filho GO SEM

3.1.1.1 Eiuuiurá Je .Didos SiIm;ira ..AD;3rsci(±j Nonaio GOMC .SEVf

3.3 Leaislaçâo e Ética na
iníbímátic:! '

ierezinha Richíiitz GOMO NÃO

♦

-'.-f introdução a Filosofia Tereãiiha Ricitanz GOMO SIM

Metodoio^a dti Pesquisa
CieRtiiiczi

Tereziuha Richartz GOMO. .  SUt

3.3 Pesquisa tjoeracíoual Ulisses Serafim GOMO SSVl

3.L.2 Probafadidade e Estatística Ulisses Serafim. GOMO sm

Larroducão ã Econoaiia Ulisses Serafim • GOMO SÍSÍ

s;

,  .V.

-

ÍX?

€

;->í^'.-

•
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(*) IMPORTANTE: Para cada disciplina. listar todos os professores. No exemplo adma;. a disciplina Discl ■
está sendo/seiá ensinada pelos professores Profl, ProfZ eProf3'.. ■ y --f-
(**) A ser preenchido pelo MEC. Digitar enquadramento do Professor( x DC, y DO, z MC...). Por exemplo,
se um DC compartilliar com outros dois docentes no ensino de uma- mesma disciplma, entrar então com 1/3'
DC. No caso de reconhecimento, busca-se uma média dos últimos 5 anos (pu-á. partir da última avaliação, o-
que estiver mais próximo) e não uma fotografia instantânea atual" ^
(♦**). Exemplo: Entrar, por exemplo, com 3.1.1.1, se a disciplina for Estrutura de Dados..
(****) A ser preenchido pelo MEC após a realização dá entrevista: Recomenda-se que as disciplinas das .
seguintes matérias sejam en.sinadas por professores com formação em computação; 3.1.1.1 Programação;
3.1.1.2 Computação e Algoritmos; 3.1.1.3 Arquitetura de Computadores; 3.2:1 Sistemas Operacionais, Redes .
de computadores e Sistemas Distribuídos; 3.2.2 Compiladores; 3;2.3 Banco de Dados; 3.2.4 Engenharia de .
Software; 32.3 Sistemas Multimídia, Interface homem-máquina e Realidade Virtual; 3.2.6 Inteligência :
Artificial; 3.Z7 Computação Gráfica e Processamento de Imagens.

d) Fornecer as principais referências da produção cientifica do corpo docente (somente para cursos que tem a
computação como atividade fim):

Autor Título Referência completa (segundo a ABNT)

MEaSESu/CEEInf - 4.72000
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Processo n.° : 23Ó00.002076/2000-83 ANEXO "C"

N3<=?
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5  - Estrutura curricular

PADRÃO DE QUALIDADE:

Diretrizes Curriculares da área de Computação e Informática
/

5.1 Dados da lES

1) Apresentar a grade curricular do curso (tabela), incluindo, para cada disciplina: código, denominação,
créditos, carga horária semestral (ou anual), pré-requisitos (quando for o caso). Trata-se do currículo
oficial do curso e não dos antigos extintos/em extinção. O currículo deve estar de acordo com as Diretrizes
Curriculares da área de Computação e Informática. Os planos pedagógicos de turnos noturnos devem ser
diferentes (normalmente mais extensos) do que os planos pedagógicos de turnos diurnos. Trabalho de
Diplomação e Estágios devem fazer parte do currículo. Não há limite para o número de disciplinas eletivas
de súmula aberia (normalmente disciplinas de Tópicos Especiais em Computação) mas, o requisito para a
obtenção do diploma deve exigir, no máximo, 60 horas..

'  -

: ii#}: ■■ ■

Enquad
rament

0 da

Disc.

nas

Diretriz

es

Curricu

lares ,

Código
da

discipli
na ou

número

de

seqúên
cia

(l.,2.,..)

Denominação da disciplina. Ntime

ro de

Crédi

tos

(quan
do for

0

caso)

Carga
horária

ho

período
(semest
raL

anual, .

...)

A disciplina
é usada em

(código ou
número de

seqüência):,

Caráter

(Obrigatória
®letiva/Gru

po[i] de
eletivas...

(*))

Primeiro Semestre

- .5.1.1 1 1 .Algoritmos Estniiurados t ̂ t). i4.. 18, 20,

24. 26.42 " " '
Obrigatória

.5.1,1.2 •) introdução - a Ciência da
Comoutadio ! " — -- .... ■'

.72 ; . s  .: .. • Obrigatória

Inglês Técnico 1 ■  72. - 16. : ■ Obriuatória
4 Portuaiiés Instrumental I ■ . 36' ■■ ■ [2■ ...<■ . Obri autoria •

5.3 ■ 5 . introdução à .Administração 36 23:27-.32.36:v Obri autoria
5.1.2 6" Geometria e Cálculo .  72 • Obriaatória

Segundo Semestre
5.1.2 7 Lóaica e Matemática Discreta •  72. ■. Obriaatória

3.1.1.2 s Introdução .. a Ciência • da
Computação U '

■ji
.■; v ..

Obrigatona- ..

3.1.1.1 Linguagens • e ..Técnicas de
Programação ! ^

11,. r Obrigatória

■ 3.1.1.3 1.0 Sistemas Diííiiais- • ■ 11 ■ ■ 18 Obriaatória

3.3 11 Introdução ã Economia 36 Obri.gaiória '
12 Portuuuês Instrumental 11 36 ■ Obriaatória

Terceiro Semestre

3.1.5 13 Teoria de Sistemas de Infonnação 7-1 Obriaatória

3.1.1.1 14. Estrutum de Dadòs 72 20. 42 Obriaatória

.15 Metodologia da Pesquisa
Científica

36 39. 44 Obrigatória

16 Inalês Técnico íí 77 Obriaatória

3.3 17 Introdução á Contabilidade 36 Obriaatória

3.1. 1.3 IS Arquitetura de Comomadorcs 77- Obriaatória
Quarto Semestre

MEC/SESu/CEEM- 4.7.2000
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?A.5 19 .Análise e Projeto de Sistemas 72 Obrigaiói4a—/

.Tl.i.I 2U Proeramacão Orientada a Objetos 72 26 Obrigatória.

.v.1.2 21 Probabilidade e Estatística 7"^ 25 Obrigatória k?

3.1.2 T! Cálculo Miimcrico 72 Obrigatói^J'
>. 23 Planejamenio Estratégico de

Markeiinn

72 Obrigató/ra>_,
rÍ!.

Quinto Semestre

3.2.3
1

/ -"*■ Banco de Dados 72 Obrigatón®!^

3.3 25 Pesquisa Operacional 72 Obrigatória"^ i
3.L.L.L 26 Linguagens c Técnicas de

Proerainacão II

72 Obrigatória. .

3.3 27 .Adminstração de Reciusos
Humanos

JT Obrigatória

2S Orsanizacão. Sistemas e .Métodos 36 Obrinatória

3.3 29 Lesislacão e Erica na íníbnnática 36 Obrigatória

Sexto Semestre

3.2.5 30 interface Homcin-Máquina 72 Obriuatória

3.2.4 31 Enuenharia de Software 72 Obrisatória

3.3 32 .Administração dti Produção e
Operações

72 Obrigatória

3.2.5 33 Tecnologia de Produção
Multimídia

72 Obrigatória

3.2. 1 34 Rede de Computadores Obriaatória

Estáuio Supeivisionado l 161) Obrigatória
Sétimo Semestre

3.2. 1 35 Sistemas Operacionais 72 Obriuatória

36 Elaboração de Plano de Negócio TT Obristitoria

3.1.5 ,? / Segurança e .Auditoria de
Sistemas

72 Obrigatória

3.2.6 3S Sistemas Especialistas e Lógicas
Não-Cl;issic:is

'71 Obrigatória;^

3.2.4 39 Trabalho de Diplomação! 72 Obriuatoria

3.2.4 Estáuio Superfisionado II 160 1 Obrittatória

Oitavo Semestre

3.3 40 .Administração de Sistemas de
Informação

.  . 72 Obrigatória

3.4 41 Computador e Sociedade 36 ' Obrigatória

3.1.L.2 ,  42, Tópicos . . Avançados em
Gompultição-

■

■  f.' ■■ "
Obrigatória

3.2. L 43 Sistemas Distribuídos 72 Obriaatoria

3.2.4 44 Trabalho de Diplomação If ■ ■  '77 Obrinatóriti- -

3.4 45 Introdução á Filosofia 36 . Obriuaiória

■  -r^.fT-V.ri

»*■ t-

'í
(♦)Eletiva é uma disciplina de livre escolha do aluno. O Curso pode oferecer vários grupos de disciplinas
eletivas (ên&ses, especializações ...) onde o aluno deve escolher um (ou mais de um) dos grupos. G[o],
por exemplo, é uma disciplina eletiva pertencente ao grupo 3. Uma disciplina eletiva não necessariamente
deve pertencer a um grapo. , / : ■ ' '

2) Fornecer as seguintes informações

Para obtenção do grau o aluno deverá:
Ter freqüentado as disciplinas obrigatórias do curriculo. bem como ter sido 3pro%ndo em todas, incluindo
a apresentação, defesa e apro\'ação nas disciplinas dos c S" semestres, denominadas Trabalho de
Diploinação I c Trabalho de Diplomação II. —

ri.íEr;

»í! ■

ik.
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3) Preencher o quadro abaixo conforme as Diretrizes Curriculares (wvv\v.mec.gov.br/sesu/(iiretriz/diretriz.htin):-'
quando tratar-se de cursos de Bacharelado em Ciência da Computação, Engenharia de Computação.
Sistemas de Informação ou de Licenciatura em Computação. Recomenda-se fortemente que o currículos
contenham uma disciplina denominada "Trabalho de Diplomaçâo" que requeira um semestre de trabalho do
aluno, no total. Os cursos plenos devem somar 3.200 horas no mínimo, incluindo o Trabalho de Diplomaçâo

■  e Estágio, esse quando for o caso. (Imprimir com orientação horizontal) _
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Arcfls <(«
Formação

XuVP lJL^ ^
Mafcrias

■J

Di.sciplina.s que cobrem total ou
parcialmente a matéria

Total de liora.s,
pôr Scinc.strc
(ou ano), que a
disciplina
cobre a
matéria (*) .

Total geral da
área

Linguagem c Tccnica do Programação 1 ■ 72

3.1.1.1 Programação Linguagem e lécnica dc Programação li 72

Estrutura dc Dado.s ■ ■ 72 .

Programação Orientada a Objetos 72

Algoritmos Estruturados 72 .
3.1.1 Ciência da 3.1.1.2 Computação e Introdução a Ciência da Coíupntação 1 72
computação Algoritmos Introdução a Ciência da Computação II . 72 ; . ■

Tópicos A\ançados cm Computação . 12 \

3.1.1.3 Arquitetura de Sistemas Digitais . "■ 72

Computadores Auiuitctura de Computadores 72

Geometria c Cálculo 72 • .

3.1.2 Matemática Lógica c Matemática Discreta 72

Piobabilidadcc Estatística r. 11 : ■
Cálculo Numérico 12

3.1 Área de
formação
básica

3.1.3 Física e Eletricidade
3.1.4 Pedagogia

Análi.se e Projeto dc Sistemas 12

3.1.5 Ciências dos Sistemas de Informação ■feoi ia dc Sistemas dc Informação 72 .
Segurança e .Auditoi ia dc Si.stciuas 72

1224

■  ■■■;
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3.2 Área de
forinaçílo
tecnológica

3.2^iç,Sig|£lMfJS operacionais, Redes de
computadores e Súrtenias Distribuídos

Sisicmas Operacionais 72 . . .
Redes dc Comimtadores . 72
Si.slcmas Di.slrib(iidos . • 72

3.2.2 Compiladores
3.2.3 Banco de Dados Banco dc Dados 72 .
3.2.4 Engenharia de Software Engenharia dc SoriN\arc • , • 72
3.2.5 Sistemas Multimídia, Interrace homem-
móquina e Realidade Virtual

Inicirace l lomcm-Má(|uina 72
Tecnologia dc Produvilo Miilliiiildia 12 , V, . ■ ■,■ ■ ■

3.2.6 Inteligência Artificial Si.slcmas E.spccialislas c Lógicas Nílo-
Clá.ssicas , •' ■ ■

72, v\--.

3.2.7 Computaçíío Gráfica e Processamento de
Imagens
3.2.8 Prática do ensino de computaçslo
Estágio Super\'isionado I 160
Estágio Supervisionado II 1  " '• l()0
Trabalho de Diplomaçáo I 12- ■ .
Trnbflllio dc DipIoinnçOío 11 72 ■ , ■

1040
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3.3 Aiea de forimtçSaucowtpleuientar

Inliodiiçàoá Adminisliaçilo
Inlrodnçàoá liconomia 3()

t..)igani/aç!to. Sislcmas c Métodos .R)

Inliodução à Contabilidade .R ) .

Flancjamcnlo c l.ístratcgia de Malkcting 72 ■

Ailminisliaçilo de Recursos 1 linnanos :■ ' '• 72 • ■■■

Legislaçíloc Hlica na Informática .Vi

Adminisliaçáo de Sistemas de Inlormaçilo 72

Adminislraçáo da Frotlnvílo c Uiieraçõcs 72

IZIaboraçáo de Planos de Negócios 72 ■ ■ .

Pe.sciuisa Operacional 72 •
• 612

3.4 Area de formaçáo hunianística Conipnlador c .Sociedade :v>
.  -■ ■-Inliodncão à Filosofia V)
72 ..

Formaçfio suplementar {**)
Inglês léciiico 1 72

Inglês fécnico II 72

Metodologia da Pcs(|nisa Cientilica .V.

Portiignês Inslninienlal 1 .V)

Português Instrumental II .V)
252

Total Geral do Corso J2()l)

OBS : Havendo necessidade, nos casos em que O número de disciplinas é maior/menor que as linhas oferecidas (4) para cada área ou maléria, incluir/excluir Imlias. . o -r ■
(*) Tolal de horas que a disciplina dedica á matéria em quesOo. Assim, uma mesma disciplina pode estar cobrindo totalmente ou parcialmente várias tuatérias ao ^
mesmo tempo. Nesse caso, ela deverá estar repetida em cada matéria em que ela cobrir. O número de horas a ser lançado, entáo, é aquele í >:
matéria em questáo e n3o o total de horas da disciplina. Exemplo: Se uma disciplina de "Introdução á ArquiteUira de Computadores"história da computaçáo", com n horas, e um outro segmento sobre "estrutura funcional dos computadores digitais , com w horas, então essa disciplina deve ser incluídana área de formação luimanl.stica com;; horas e também na matéria "arquitetura de computadores" com «) horas. ,
(**) Disciplinas que náo se enquadram nas quatro categorias acima (Língua estrangeiras etc.). ^ , t- i r» r.i
(***) Trazer para este campo apenas as disciplinas.da formaçáo básica dos cursos de Sistemas de Informação, como por exemplo. Teoria Geral de Sistemas, que, nas . .
Diretrizes Curriculares, fazem parte da Formaçílo Complementar.
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